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ACUMULAÇÃO REMUNERADA - MILITAR - SOCIEDADE DE ECO
NOMIA MISTA 

- A proibição de acumular.. imposta ao militar, se estende 
aos empregos em sociedades de economia mista. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N" 9.844-65 

PARI!CER 

O Sr. Consultor-Geral da República sub
mete o anexo processo, de interêsse do Ma
jor R-I - Everaldo Calasans de Almeida 
-, ao Departamento Administrativo do Ser
viço Público (DASP), por se tratar de lIla
téria de sua competência - "percepção 
simultânea de salário-familia" solicitando 
que os setores técnicos dêsse órgão se ma~ 
nifestem prêviamente, na conformidade do 
que dispõe a Circular n' 8, de 5 de maio 
do corrente ano, do Gabinete Civil da Pre
sidência da República. após o que deverá 
o processo retornar àquela Consultoria 
para pronunciamento final. 

2. A Divisão do Regime Juridico do 
Pessoal daquele Departamento houve por 
bem enviar o processo a esta Comissão 
uma vez que envolve assunto de acumula
ção de cargos. 

3. Deu inicio ao processo requerimento 
do interessado pedindo "reconsideração de 
ato suspendendo concessão de abono de 
família" que lhe vinha sendo pago dupla
mente, por duas fontes pagadoras: Estabe
lecimento Regional de Finanças (Sexta 
Região Militar) e pela Companhia de Na
vegação Baiana. 

4. O aspecto, assim. que deve ser pri
meiramente examinado e deCidido é o que 
se refere à possibilidade legal de um mili
tar exercer um emprêgo em uma entidade 
subvencionada pelo Poder Público ou que 
tenha o Estado como principal acionista. 

5. Ora, é certo que o militar não está 
legalmente impedido de ocupar um cargo 
público permanente ou temporário. eletivo 
ou não, estranho à sua carreira, porém, 
" enquanto perceber remuneração" referen-

te a um dêsses cargos "ruio terá direito o 
militar aos proventos do seu pasto, quer 
esteja em atividade, na reserva ou refor
mado", nos têrmos do § 5' do art. 182 da 
Constituição federal de 1946. Cargo pú
blico ai se entenderia aquêle criado por lei. 
a função de extranumerário de qualquer 
modalidade e tõdas as outras funções que 
hajam sido instituidas com denominação 
própria, número determinado e retribuição 
certa. pelo Poder Público federal, estadual 
ou municipal. na administração centraliza
da ou na autárquica em SOCiedades de eco
nomia mista e emprêsas incorporadas ao 
patrimõnio público, usando as expressões 
do art. 2' do Decreto n' 35.956, de 2 de 
agôsto de 1954, que definiu o que seja 
"cargo" para efeito de acumulação. Além 
dêsses, compreenderiam no conceito de 
cargo o mandato eletivo, o mandato legis
lativo e os cargos em comissão. 

6. Embora o Militar tenha regime pró
prio em matéria de acumulação ou de in
compatibilidade, certo é que nesse parti
cular, a legislação tem sido a mais severa. 
em razão do status do Militar e se lhe es
tenda as regras referidas na Lei n' 1.711, 
de 1952, que ao disciplinar o texto cons
titucional que proíbe a acumulação de 
"quaisquer cargos" considerou os cargos 
de SOCiedade de economia mista como 
inacumuláveis, não é para estranhar, como 
judiciosamente o observou o eminente Dr. 
A. Gonçalves de Oliveira. quando Con
sultor-Gerai da República, "pois foi a pró
pria Constituição federal que. tratando das 
Fõrças Armadas no art. 181, § 3' deter
mina que nenhum brasileiro poderá, sem 
prova de se ter alistado, ser reservista ou 
gozar de isenção, exercer função pública 
ou emprego em entidade autárquica ou so
ciedade de ecollOmia mista ou emprêsa con-
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cessionária do serviço público" (Parecer 
n9 5-U, de 21 de setembro de 1954). 

7. Assim o Militar que esteja em ativi
dade, da reserva ou reformado não está le
galmente impedido de aceitar ou de exer
cer cargo ou emprêgo em sociedade de eco
nomia mista porém, se o aceitar, será trans
ferido para a reserva em atividade, e 
enquanto perceber a remuneração, qualquer 
um dêles não terá direito aos proventos do 
seu pôsto sem possibilidade de opção. 

8. Na espécie, trata-se de Major da Re
serva de l- Classe e Chefe do Departa
mento de Relações Públicas da Companhia 
de Navegação Baiana. Aduz o interessa
do que como empregado daquela Compa
nhia nem sempre terá a condição de ser
vidor público, para, nessas condições, per
ceber vantagens pecuniárias de .. cofres pú
blicos, propriamente ditos", pois que essa 
entidade "é, presentemente, uma emprêsa 
. particular de economia mista ( Sociedade 
Anônima) da qual o Govêmo dêste Esta-

. do (Bahia) é associado" (fl. 1). 

9. Vê-se, entanto, do próprio processo 
documentos como os de fls. 5 e 22 que os
tentam dizeres que não deixam dúvidas sô
bre êste ponto: no de fls. 5, timbre impres
so diz: "Serviço Público Estadual - Se
cretaria da Viação e Obras Públicas -
Departamento dos Serviços Industrias -
Navegação Baiana" e êIsse documento é 
datado de "Salvador, 22 de agôsto de 1961 
- eia. de Navegação Baiana" e no de 
fls. 22 além do brasão do Estado da Bahia, 
também existente no documento anterior, 
está impresso "Estado da Bahia - Cia. de 

. Navegação Baiana", documento êsse da
tado de "Salvador, 28 de julho de 1964", e 
assinado pelo Diretor Administrativo da 
entidade que diz textualmente ser essa 
Companhia - "antigo Serviço Industrial 
do Estado" - "uma Sociedade de Econo
mia Mista, transformada que foi, pela Lei 
n9 974, de 3 de outubro de 1957, tendo 
como acionista majoritário o Govêmo do 
Estado e sendo subvencionada pelo Govêr
no da União". 

10. Parece-nos que não poderia haver 
dÚvida sõbre a conceituação juridica da 
entidade e que seus servidores exercem ali 
uma atividade pública para efeito de apli
cação do regime de acumulação. E, ainda, 
que militar que aceitasse emprêgo perma
nente ou temporário de uma Companhia 
instituida naqueles moldes não tem direito 
aos proventos do seu pOsto, quer esteja em 
atividade, na reserva ou reformado, sem 
direito sequer à opção, desde, pelo menos, 
que o assunto ficou definitivamente assen
tado na esfera administrativa pelo Parecer 
n" 5-U, de 21 de setembro de 1954, do Sr. 
Consultor-Geral da República, aprovado 
pelo Exmo. Sr. Presidente da República e 
publicado na íntegra no Diário Oficial, de 
29 de setembro de 1954, pág. 16.132. 

11 . Oremos não ser demais acrescen
tar o que ficou estabelecido no Parecer n" 
64, de 24 de janeiro de 1962 (PR 15.350-
61), do Sr. Consultor-Geral da República 
(Diário Oficial. de 5 de fevereiro de 1962), 
aprovado pelo Exmo. Sr. Presidente da 
República, de que "as interpretações desta 
Consultoria-Geral no que diz respeito à 
aplicação de leis, decretos, portarias, nor
mas de serviço e outros atos formais da 
Administração, ao merecerem a aprovação 
dos mandatários supremos e uma vez pu
blicados constituem regras normativas, ver
dadeiros mandamentos dirigidos a todos os 
setores da Administração Pública Federal. 
centralizada ou autárquica. O "aprovo" do 
Exmo. Presidente da República transforma 
o espirito expositivo com estudos e suges
tões, na interpretação administrativa e 
constitucional da Consultoria-Geral, em re
gra impositiva e coativa a todos os de
mais setores e níveis de autoridade da Ad
ministração Pública". 

12. Entendemos, assim, que o interes
sado desfrutou de uma situação ilegítima 
desde o seu ingresso, em junho de 1960, 
como empregado da Cia. de Navegação 
Baiana, pois se deveria renunciar aos 
proventos de seu pôsto como Major da 
Reserva enquanto percebesse rem\lIlfração 
do emprêgo em Sociedade de Economia 
Mista, não havendo, por conseqüência, co-
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mo falar em percepçAe de benefício do salá
rio-familla por duas fontes pagadoras. 

13. COnvém salientar que o Uustre Con
sultor jurídico do Ministério da Guerra. 
Or. José Ricardo Gomes de Carvalho 
Neto. já Se manifestara no processo con
tràriamente à acumulação. estribado em Pa
recer n9 228, de 1947. daquela mesma Con
sultoria Juridica. sugerindo entanto a au
diência' da douta Consultoria-Geral da Re
pública. para que "desse ao caso solução 
ampla. compulsória e definitiva. como con
vém" (fi. 29) . 

14. Assim. desde que o interessado foi 
admitido na Companhia de Navegação 
Baiana. irregular era sua situação se con
tinuou a perceber os proventos do seu pôs
to como Oficial da Reserva. 

~ o que nos parece. 

C.A.C .• 26 de outubro de 1965. - Cor
síndio Monteiro da Süva, Relator. - José 
Medeiros. - Célio Fonseca. - Aluísio Xa
vier" Moreira - Heitor· Cleisthenell Pedro 
de Farias. - Plínio de Carvalho Werneck. 

Submeto nos têrmos do § 3" do art. 15. 
do Decreto n' 35.956. de 2-8-54. o presen
te parecer à aprovação do Sr. Diretor-Ge
ral do DASP. 

Brasilia. 10 de novembro de 1965. 
José Medeiros, Presidente da Comissão de 
Acumulação de Cargos. 

Aprovo o parecer. Em 17-11-65. - Luís 
Vicente B. de Ouro Preto, Diretor-Geral. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - MILITAR - CARGO ELETIVO 

- O militar no exercício de cargo eletivo não tem direito a 
vencimentos e gratificações militares, ainda que, no exercicio do 
cargo, nada perceba. 

PRESI~NCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. ~ 6.404-66 

Presidência da República. Consultoria
Geral da República. E. M. n9 374-H. de 
8 de agOsto de 1966. "Aprovo. Em 12 de 
agOsto de 1966." (Enc. ao M.G. em 19 
de agôsto de 1966.) 

PARECER 

Gabriel Fonseca Ribeiro 3~ Sargento. 
eleito vereador à Câmara Municipal de 
Piraí, 'Estado do Rio de Janeiro. no exer
cicio do mandato que lhe foi conferido -
o qual não é remunerado - solicita lhe 
sejam pagos os vencimentos e vantagens 
atribuídos .à sua graduação. os quais dei-

xou de receber por ordem do Sr. Chefe 
da I' C.R. 

2 . Os órgãos competentes do Ministé
rio da Guerra manifestaram-se contrària
mente ao pedido. exceção da Secretaria da
quela Pasta. que entendeu não se caracte
rizar o caso de acumulação previsto no 
§ 59. do art. 182. da Constituição federal. 

3. A douta Consultoria Juridica do Mi
nistério concluiu que a situação do reque
rente está prevista na Lei n~ 4.328. de 30 
de abril de 1964, art. 7'. letra d, verbis: 

"Art. 79 Suspende-se temporàriamente o 
direito do militar ao sõldo quando: 




